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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 

49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos da Resolução 3, de 24 de julho de 2020, do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, que regulamenta no âmbito do Sistema 

Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad, o acolhimento de adolescentes 

com problemas decorrentes do uso, abuso ou dependência do álcool e outras drogas 

em comunidades terapêuticas. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A Resolução nº 3, de 24 de julho de 2020, do Conselho Nacional de Política 

sobre Drogas (CONAD), órgão normativo e de deliberação coletiva do Sistema 

Nacional de Política sobre Drogas (SISNAD), vinculado ao Ministério da Justiça, deve 

ser revogada porque exorbita competência regulamentar do Poder Executivo pelas 

razões expostas a seguir, em conformidade com manifestações exaradas pelo 

Colégio Nacional de Defensores Públicos Gerais, Conselho Nacional da Criança e do 

Adolescente, Conselho Nacional de Saúde, Conselho  Nacional de Assistência Social, 

Conselho Nacional de Direitos Humanos e Rede Nacional Internúcleos da Luta 

Antimanicomial. 

A respeito da ilegalidade formal e o vício de iniciativa, da referida Resolução, 

há que se observar que não é competência do CONAD editar esse tipo de 

regulamentação acerca de políticas para crianças e adolescentes. Em que pese seja 

competência desse Conselho deliberar sobre iniciativas do Governo Federal que 

visem a cumprir os objetivos da Política Nacional sobre Drogas, há quase trinta anos, 

é o  Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) a 

instância máxima de formulação, deliberação e controle das políticas públicas para a 

infância e a adolescência na esfera federal, previsto pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente de 1990 e criado pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991. 

Portanto, o ECA e o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente conferem ao CONANDA, e não ao CONAD, a competência de elaborar 

normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da criança e do 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 354/2020 

adolescente, além de fiscalizar as ações de execução desta. Ademais, o CONANDA 

já se posicionou anteriormente contra essa modalidade de atendimento aos 

adolescentes por Comunidades Terapêuticas e, desta vez, sequer foi consultado para 

edição da referida Resolução, o que deixa nítido se tratar de uma escolha política do 

atual governo de excluir os direitos da infância e adolescência dessas discussões.  

Ainda sobre esse vício na iniciativa, cumpre ressaltar que o CONAD foi um dos 

conselhos que teve excluída a participação da sociedade civil em julho de 2019, por 

meio de decreto presidencial. A partir de então, o CONAD se tornou meramente uma 

extensão do Ministério da Justiça, acompanhado de outras áreas do próprio governo 

e, portanto, desprovido da legitimidade da participação social inerente aos conselhos 

gestores de políticas públicas. Tramitam nesta Casa Projetos de Decreto Legislativo 

que visam garantir a autonomia e a participação social nos conselhos de direitos que 

sofreram intervenção ilegal da Presidência da República, como o PDL 502/2010 

(CONAD) e o PDL 608/2019 (CONANDA). 

Sobre a inconstitucionalidade material da Resolução, ressalta-se que esta 

confunde conceitos ou mesmo ignora por completo o que disciplina o ECA sobre o 

acolhimento institucional de crianças e adolescentes (ou abrigamento, como é 

popularmente conhecido esse tipo de serviço), e acaba por criar nova modalidade não 

prevista em Lei que alcance essa população – os adolescentes. 

Em seu Art. 101, §1º o ECA dispõe claramente que o acolhimento institucional 

é medida provisória e excepcional, utilizável como forma de transição para 

reintegração familiar, não implicando privação de liberdade. Não podendo, por óbvio, 

se confundir com o tipo de serviço historicamente oferecido pelas comunidades 

terapêuticas para pessoas adultas. Além disso, é necessário frisar que a Lei nº 

13.840/2019, aprovada no último ano após intenso debate legislativo, em seu §9º do 

Art. 23-A, veda expressamente a realização de qualquer modalidade de internação 

nas comunidades terapêuticas.  

De mais a mais, o ECA determina que o acolhimento institucional de crianças 

e adolescentes, frise-se provisório e excepcional, somente pode ocorrer em casos de 

violação dos direitos dessa população, sendo sua aplicação de competência exclusiva 

da autoridade judiciária e importando na deflagração de procedimento judicial 

contencioso. Sobre isso, de maneira inovadora e flagrantemente ilegal, a resolução 
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considera “adesão e permanência voluntária” de adolescentes a essas instituições, 

dispensando, pois, o que obriga a legislação vigente há trinta anos.  

Em suma, não há qualquer previsão legal para a modalidade de acolhimento 

de adolescentes que a Resolução do CONAD se propõe a reger. Assim, verifica-se 

tentativa de burlar a lei para criação de nova modalidade de acolhimento por meio de 

ato infralegal, com objetivo explícito de atender demandas de ampliação de mercado 

das Comunidades Terapêuticas, o que também configura inadmissível violação aos 

direitos da infância e adolescência.  

Há que se observar que a internação de adolescente para tratamento de 

prejuízos à saúde causados pelo uso abusivo de substâncias psicoativas também é 

medida de caráter excepcional, em conformidade com os princípios da proteção 

integral e prioritária e da intervenção mínima, que regem a aplicação das medidas 

específicas de proteção. Esses princípios, e outros elencados no Art. 200 do ECA, 

estabelecem que a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas autoridades 

e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 

proteção da criança e do adolescente, balizada sempre pela compreensão, à luz de 

qual se deve interpretar toda e qualquer norma do referido Estatuto, de que crianças 

e adolescentes são titulares de seus direitos. 

Assim também determina a Lei nº 11.343/2006, que institui o SISNAD e, mais 

recentemente, as alterações trazidas pela Lei nº 13.840/2019, segundo as quais o 

tratamento do usuário ou dependente químico deverá ser ordenado em uma rede de 

atenção à saúde, com prioridade para as modalidades de tratamento ambulatorial – 

sentido oposto do ambiente residencial, próprio das comunidades terapêuticas –  

incluindo, excepcionalmente, formas de internação em unidades de saúde e hospitais 

gerais, de maneira articulada com os serviços de assistência social.  

Deste modo, são os serviços dos sistemas de Saúde (SUS), no âmbito da Rede 

de Atenção Psicossocial (RAPS), e Assistência Social (SUAS), de caráter territorial e 

que promovem cuidado em liberdade, que devem organizar o atendimento público a 

adolescentes para auxílio, orientação e tratamento das consequências do uso abusivo 

ou dependência do álcool e outras drogas. 

Entretanto, a resolução do CONAD segue direção oposta e não se pauta por 

essa excepcionalidade da institucionalização. Ao contrário, estabelece que qualquer 
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adolescente que tenha qualquer problemas (sem delimitar esse conceito) com o uso, 

abuso ou dependência do álcool e outras drogas é elegível a ser residente em uma 

comunidade terapêutica, exceto “aqueles que tenham comprometimentos biológicos 

e psicológicos de natureza grave que mereçam atenção médico-hospitalar contínua 

ou de emergência e que necessitem de tratamento médico, psicológico ou 

psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial”, conforme §1º do Art. 2º da 

Resolução.  

Quarto, sobre a natureza do programa comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos. Para burlar questionamentos, como os aqui 

feitos, de que se estaria criando uma nova modalidade de acolhimento institucional 

não prevista em Lei, o CONAD afirma que o acolhimento referido não é 

necessariamente o “acolhimento institucional” a que se refere o inciso VII do Art. 101 

do ECA, e sim o inciso VI do mesmo artigo, a saber “inclusão em programa oficial ou 

comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos”.  

Uma das razões dessa confusão proposital se deve certamente ao fato de que 

o sistema de garantia de direitos das crianças e adolescentes já contém previsão 

sobre entidades especializadas em acolhimento, que devem atender a requisitos 

estabelecidos, ser devidamente credenciadas, com inscrição prévia nos Conselhos 

Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente. Para mais, a medida de proteção 

de que trata o Art. 101, VI é aplicada pelos Conselhos Tutelares – aliás, todas as 

medidas do Art. 101 devem ser determinadas por autoridade competente, o que é 

desconsiderado pela resolução –  e não pode ser confundida com o acolhimento (ou 

abrigamento), ou seja, não deve importar na institucionalização do adolescente. 

Em suma, se o que a resolução do CONAD pretende regular é o acolhimento 

institucional, uma série de requisitos não são adequadamente observados ou, no 

limite, são desconsiderados. De outro modo, se é a inclusão em programa comunitário 

de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos, o pressuposto 

fundamental desse tipo de programa não é atendido pela resolução, que é a não 

institucionalização do adolescente. 

É preciso que o tema seja debatido por este Parlamento e pelo conjunto da 

sociedade civil.  

Por todo o exposto, tendo sido caracterizada, em diversos aspectos, a 
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ilegalidade da norma, resta inquestionável que o Poder Executivo, ao editar a 

Resolução nº 3, de 24 de julho de 2020, extrapola os limites do poder regulamentar. 

Assim, em defesa dos direitos de crianças e adolescentes, pedimos a aprovação deste 

Projeto de Decreto Legislativo. 

 
Sala das Sessões, 5 de agosto de 2020 

 
MARIA DO ROSÁRIO 

Presidente da Frente Parlamentar de Promoção e Defesa dos Direitos da 
Criança e Adolescente 

 
 

FERNANDA MELCHIONNA 
Líder do PSOL 

ÊNIO VERRI 
Líder do PT 

 
 
Parlamentares da Frente Parlamentar Mista de Promoção e Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente que subscrevem este Projeto de Decreto Legislativo: 

Odair Cunha - PT/MG 

João Daniel - PT/SE 

José Guimarães - PT/CE 

Beto Faro - PT/PA 

Nilto Tatto - PT/SP 

Professora Rosa Neide - PT/MT 

Célio Moura - PT/TO 

Rogério Correia - PT/MG 

Airton Faleiro - PT/PA 

Marcon - PT/RS 

Valmir Assunção - PT/BA 

Paulo Teixeira - PT/SP 

Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB 

Afonso Florence - PT/BA 
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Pedro Uczai - PT/SC 

Vicentinho - PT/SP 

José Ricardo - PT/AM 

Paulo Guedes - PT/MG 

Padre João - PT/MG 

Alencar Santana Braga - PT/SP 

Patrus Ananias - PT/MG 

Helder Salomão - PT/ES 

Zé Carlos - PT/MA 

Jorge Solla - PT/BA 

Paulão - PT/AL 

Tereza Nelma - PSDB/AL 

Rejane Dias - PT/PI 

Waldenor Pereira - PT/BA 

Reginaldo Lopes - PT/MG 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Luizianne Lins - PT/CE 

Rui Falcão - PT/SP 

David Miranda - PSOL/RJ 

Ivan Valente - PSOL/SP 

Edmilson Rodrigues - PSOL/PA 

Luiza Erundina - PSOL/SP 

Marcelo Freixo - PSOL/RJ 

Áurea Carolina - PSOL/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 24 DE JULHO DE 2020 
Regulamenta, no âmbito do Sistema Nacional 

de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad, o 

acolhimento de adolescentes com problemas 

decorrentes do uso, abuso ou dependência do 

álcool e outras drogas em comunidades 

terapêuticas. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE 

DROGAS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 19, incisos VII e 

XII da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, no art. 2º, inciso I do Decreto nº 5.912, de 27 de 

setembro de 2006 e no art.2º, inciso III do Decreto nº 9.926, de 19 de julho de 2019; 

Considerando o texto aprovado pelo Plenário do CONAD em sessão extraordinária 

realizada em 06 de julho de 2020; 

Considerando a necessidade de regulamentação do acolhimento de adolescentes em 

comunidades terapêuticas, a que se refere o art. 26-A da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

com a redação dada pela Lei nº 13.840, de 5 de junho de 2019, regulamentadas pela Resolução 

nº 1 do CONAD, de 19 de agosto de 2015; 

Considerando o disposto no art. 23-B, § 3º da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006, com a redação dada pela Lei nº 13.840, de 05 de junho de 2019; 

Considerando o disposto no art. 101, incisos V e VI da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990; 

Considerando o disposto nos incisos V a VII do art. 1º do inciso III do art. 28 e dos 

artigos 46 a 49 do Anexo ao Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020; 

Considerando o disposto no Decreto nº 9.761, de 11 de abril de 2019; 

Considerando o disposto na Resolução nº 1 do CONAD, de 19 de agosto de 2015, 

em seu art. 29, que dispõe sobre a necessidade de regulamentação própria para o acolhimento 

de adolescentes; 

Considerando a necessidade de prever garantias aos adolescentes acolhidos, com 

vistas a preservar seus direitos e evitar a sua institucionalização; 

Considerando que as entidades que realizam o acolhimento de adolescentes, em 

caráter voluntário, no modelo terapêutico comunidade terapêutica, com problemas decorrentes 

do uso, abuso ou dependência do álcool e outras drogas, integram o Sistema Nacional de 

Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; 

Considerando que as entidades que realizam o acolhimento de pessoas com 

problemas associados ao uso nocivo ou dependência do álcool e outras drogas na modalidade 

comunidade terapêutica, na forma disciplinada pelo art. 26-A, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto 

de 2006, são estabelecimentos extra-hospitalares, de natureza comunitária, na forma do art. 2º, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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inciso IX, e art. 4º, ambos da Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001; 

Considerando a necessidade de articular as entidades que promovem o acolhimento 

de adolescentes com problemas associados ao abuso ou dependência de álcool e outras drogas 

com a rede de cuidados, atenção, acolhimento, proteção, promoção e reinserção social; 

Considerando o disposto na Constituição Federal, em seu art. 227, que estabelece a 

absoluta prioridade dos direitos de crianças e adolescentes, sua condição peculiar de 

desenvolvimento, proteção integral e melhor interesse, e que deve ser responsabilidade solidária 

entre Estado, família e sociedade garantir esses direitos; 

Considerando o item 2 da Resolução nº 187, de 23 de maio de 2017, que aprova o 

documento Orientações Técnicas para Educadores Sociais de Rua em Programas, Projetos e 

Serviços com Crianças e Adolescentes em Situação de Rua; 

Considerando os direitos assegurados à criança e ao adolescente pela Lei nº 

8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

Considerando que todas as crianças e adolescentes devem receber cuidado, proteção 

e educação, sem discriminação de situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou 

crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição 

econômica, ambiente social, região e local de moradia ou qualquer outra condição que 

diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem, nos termos do artigo 3º do 

ECA; e 

Considerando o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 

Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária de 2006, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Regulamentar, no âmbito do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 

Drogas - Sisnad, o acolhimento de adolescentes com problemas decorrentes do uso, abuso ou 

dependência do álcool e outras drogas em comunidades terapêuticas. 

 

CAPÍTULO II 

DAS CARACTERÍSTICAS DO ACOLHIMENTO 

 

Art. 2º O acolhimento do adolescente com problemas decorrentes do uso, abuso ou 

dependência do álcool e outras drogas na comunidade terapêutica, caracterizase por: 

I - adesão e permanência voluntária, formalizadas por escrito, entendida como uma 

etapa transitória para a reinserção social e econômica do usuário ou dependente de drogas, nos 

termos do inciso II do art. 26-A da Lei nº 11.343/2006, com a redação dada pela Lei nº 

13.840/2019; 

II - ambiente residencial, propício à formação de vínculos, com a convivência entre 

os pares, atividades práticas de valor educativo e a promoção do desenvolvimento pessoal, 

vocacionada para acolhimento ao usuário ou dependente de drogas em vulnerabilidade social, 

nos termos do inciso III do art. 26-A da Lei nº 11.343/2006, com a redação dada pela Lei nº 

13.840/2019; 

III - oferta de projetos terapêuticos ao usuário ou dependente de drogas que visam 

à abstinência, nos termos do inciso I do art. 26-A da Lei nº 11.343/2006, com a redação dada 

pela Lei nº 13.840/2019; 

IV - avaliação médica prévia, nos termos do inciso IV e do §1º do art. 26-A da Lei 

nº 11.343/2006, com a redação dada pela Lei nº 13.840/2019; 

V - avaliação prévia por equipe multidisciplinar e multisetorial, na forma do inciso 

I do art. 23-B da Lei nº 11.343/2006, com a redação dada pela Lei nº 13.840/2019, tanto para o 
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acolhimento, como para o desligamento do programa terapêutico; 

VI - elaboração de Plano Individual de Atendimento - PIA, na forma do art. 11 desta 

Resolução, nos termos do inciso V do art. 26-A e do art. 23-B da Lei nº 11.343/2006, com a 

redação dada pela Lei nº 13.840/2019; 

VII - oferta de atividades previstas no programa de acolhimento de adolescente da 

entidade, conforme previsão contida no art. 12 desta Resolução, e nos termos do §5º do art. 23-

B da Lei nº 11.343/2006, com a redação dada pela Lei nº 13.840/2019; e 

VIII - vedação de isolamento físico do usuário ou dependente de álcool ou outras 

drogas, nos termos do inciso VI do art. 26-Ada Lei nº 11.343/2006, com a redação dada pela 

Lei nº 13.840/2019. 

§1º Não são elegíveis para o acolhimento os adolescentes com comprometimentos 

biológicos e psicológicos de natureza grave que mereçam atenção médico-hospitalar contínua 

ou de emergência, caso em que deverão ser encaminhadas à rede de saúde clínico-hospitalar a 

que se refere o art. 23-A da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, e que necessitem de 

tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial, na forma 

do art. 101, inciso V, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§2º São elegíveis para o acolhimento em comunidades terapêuticas os adolescentes 

a que se refere o art. 101, inciso VI, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que não se 

enquadrarem nas vedações referidas no §1º deste artigo. 

§3º As entidades que oferecerem serviços assistenciais de saúde ou executarem 

procedimentos de natureza clínica-hospitalar, distintos do modelo comunidade terapêutica 

previsto nesta Resolução, deverão, neste caso, observar as normas sanitárias e os protocolos 

relativos a estabelecimentos clínico-hospitalares próprios ou aos serviços específicos ofertados. 

 §4º O acolhimento de adolescentes de 12 (doze) anos completos até 18 (dezoito) 

anos incompletos em comunidade terapêutica terá a autorização prévia e a adesão voluntária, 

por escrito, de um dos pais ou responsável, na forma prevista no §3º do art. 23-B da Lei nº 

11.343/06, e do art. 3º da Lei nº 10.406/2002, e também do adolescente acolhido, podendo ser 

interrompido, a qualquer momento. 

§5º No caso de acolhido adolescente completar 18 (dezoito) anos, o acolhimento 

em comunidade terapêutica contará com a sua adesão voluntária individual, podendo ser 

interrompido a qualquer momento, observadas as mesmas condições. 

Art. 3º Somente deverão ser acolhidos adolescentes que façam uso, abuso ou 

estejam dependentes de álcool e outras drogas, com necessidade de proteção e apoio social e 

previamente avaliados pela rede de saúde e pela equipe multidisciplinar e multisetorial própria, 

ou da rede. 

Parágrafo único. As comunidades terapêuticas deverão possuir mecanismos de 

encaminhamentos e transporte à rede de saúde dos adolescentes acolhidos que apresentarem 

intercorrências clínicas decorrentes ou associadas ao uso ou à privação de álcool e outras 

drogas, como também para os casos em que apresentarem outros agravos à saúde. 

Art. 4º A instalação e o funcionamento de entidades que promovem o acolhimento 

de adolescentes com problemas associados ao abuso ou dependência de álcool e outras drogas, 

caracterizadas como comunidades terapêuticas, ficam condicionados à concessão de alvará 

sanitário ou outro instrumento congênere de acordo com a legislação sanitária aplicável a essas 

entidades. 

Art. 5º As comunidades terapêuticas deverão comunicar o início e o encerramento 

de suas atividades, bem como o seu programa de acolhimento de adolescentes, para os seguintes 

órgãos: 

I - Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas - SENAPRED; 

II - Secretaria Municipal de Saúde; 

III - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
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IV - Secretaria Municipal de Educação; 

V - Conselho Tutelar; e 

VI - Vara da Infância e da Juventude. 

Parágrafo único. A comunidade terapêutica deverá atuar de forma integrada, desde 

o início de seu funcionamento, à rede de serviços, situada em seu território, de atenção, cuidado, 

tratamento, proteção, promoção, reinserção social, educação e trabalho, além dos demais órgãos 

que atuam direta ou indiretamente com tais políticas sociais. 

Art. 6º São obrigações das entidades que promovem o acolhimento de adolescentes 

com problemas associados ao abuso ou dependência de álcool e outras drogas, caracterizadas 

como comunidades terapêuticas, dentre outras: 

I - possuir e cumprir seu programa de acolhimento de adolescente; 

II - somente acolher adolescentes, mediante avaliação diagnóstica prévia, emitida 

pela rede de saúde ou por profissional habilitado, que as considere aptas para o acolhimento, 

em consonância com o disposto no §1º do art. 2º e no art. 3º desta Resolução; 

III - elaborar Plano Individual de Atendimento - PIA, em consonância com o 

programa de acolhimento de adolescente da entidade e garantir a participação de, no mínimo, 

um dos pais ou responsável no processo de acolhimento, na elaboração e atualização do PIA, 

observado o disposto no §3º do art. 23-B da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; 

IV - informar, de modo claro, os critérios de admissão, permanência e saída, as 

características das ações do desenvolvimento interior e da espiritualidade, das atividades 

práticas, de autocuidado e sociabilidade, bem como o programa de acolhimento de adolescente 

da entidade, que devem receber a anuência prévia, por escrito, do adolescente acolhido e de um 

de seus pais ou responsável; 

V - garantir a participação de, no mínimo, um dos pais ou responsável no processo 

de acolhimento, bem como nas ações de reinserção social; 

VI - comunicar cada acolhimento ao Conselho Tutelar, à Vara da Infância e da 

Juventude da jurisdição da comunidade terapêutica e aos equipamentos de proteção social 

(Assistência Social e Saúde) do território da entidade, no prazo de até 05 (cinco) dias; 

VII - comunicar o encerramento do acolhimento ao Conselho Tutelar, à Vara da 

Infância e da Juventude da jurisdição da comunidade terapêutica e aos equipamentos de 

proteção social (Assistência Social e Saúde) do território do adolescente acolhido, no prazo de 

até 05 (cinco) dias; 

VIII - oferecer espaço comunitário e de atendimento individual, com 

acompanhamento e suporte de equipe da entidade; 

IX - estimular, desde o início do acolhimento, o vínculo familiar e social, 

observadas as normas e medidas protetivas a que o adolescente estiver sujeito; 

X - garantir o acesso à educação ao acolhido adolescente, presencial ou na 

modalidade de Ensino à Distância (EaD), nos termos do art 4º do Estatuto da Criança e do 

Adolescente; 

XI - permitir a visitação de familiares e o acesso aos meios de comunicação para 

contato com estes, na forma prevista no programa de acolhimento ou regimento interno da 

entidade e nortear suas ações e a qualidade de seus serviços com base nos princípios de direitos 

humanos e de humanização do cuidado; 

XII - não praticar ou permitir ações de contenção física ou medicamentosa, 

isolamento ou restrição à liberdade do adolescente acolhido; 

XIII - manter os ambientes de uso dos adolescentes acolhidos livres de trancas, 

chaves ou grades, admitindo-se apenas travamento simples; 

XIV - não praticar ou permitir castigos físicos, psicológicos ou morais, nem utilizar 

expressões estigmatizantes com os adolescentes acolhidos ou familiares; 

XV - não submeter os adolescentes acolhidos a atividades forçadas ou exaustivas, 
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sujeitando-os a condições degradantes; 

XVI - informar imediatamente a um dos pais ou a pessoa responsável e comunicar, 

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, ao Conselho Tutelar, à Vara da Infância e da 

Juventude, e às unidades de referência de saúde e de assistência social, intercorrência grave ou 

falecimento da pessoa acolhida; 

XVII - observar as normas de segurança sanitária, de instalações prediais e de 

acessibilidade, além de manter atualizadas as licenças emitidas pelas autoridades competentes; 

XVIII - fornecer alimentação, condições de higiene e alojamentos adequados; 

XIX - articular, junto à unidade de referência de saúde, os cuidados necessários com 

o adolescente acolhido; 

XX - articular, junto à rede de proteção social, para atendimento e acompanhamento das 

famílias dos adolescentes acolhidos, quando do seu ingresso, durante sua permanência na 

instituição e, também, após o desligamento da entidade; 

XXI - articular, junto à rede intersetorial, a preparação para o processo de reinserção 

social do adolescente acolhido; 

XXII - promover, quando necessário, e com apoio da rede local, a emissão dos 

documentos do adolescente acolhido, incluindo certidão de nascimento ou casamento, cédula 

de identidade, CPF 

XXIII - promover, com o apoio da rede local, além das ações de prevenção relativas 

ao uso de drogas, também aquelas referentes às doenças transmissíveis, como vírus HIV, 

hepatites e tuberculose; 

XXIV - a equipe multidisciplinar e multisetorial da comunidade terapêutica deverá 

ser composta, de no mínimo, um profissional contratado, com formação em uma das seguintes 

áreas: 

Saúde 

Assistência Social; ou 

Educação. 

XXV - promover, de forma permanente, a capacitação dos membros da equipe que 

atuam na entidade; 

XXVI - proceder ao seu registro da entidade e à inscrição de seus programas, 

especificando o regime de atendimento na modalidade de comunidade terapêutica a que se 

refere o art. 26-A da Lei nº 11.343/2006, com a redação dada pela Lei nº 13.840/2019, na forma 

definida neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual, 

na forma do § 1º do art. 90 e do art. 91 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará 

comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária; e 

XXVII - elaborar e manter o projeto político-pedagógico-terapêutico disposto no 

Capítulo V desta Resolução. 

§ 1º O acolhimento não poderá exceder o limite de 12 (doze) meses no período de 

24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2º A fim de se evitar a institucionalização, no período de até 6 (seis) meses 

subsequentes ao último desligamento, o novo acolhimento deverá ocorrer mediante justificativa 

fundamentada da equipe multidisciplinar e multisetorial a que se refere o inciso XXIV deste 

artigo, em parceria com a rede de cuidados, decisão que deverá ser inserida no PIA. 

§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º quando o acolhimento anterior tiver duração 

inferior a 30 (trinta) dias. 

§ 4º A avaliação diagnóstica de que trata o inciso II deverá envolver avaliação 

médica e a caracterização do uso nocivo ou dependência de álcool e outras drogas, realizada 

por profissional habilitado, preferencialmente com capacitação na abordagem de pessoas com 

uso, abuso ou dependência de álcool e outras drogas. 
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§ 5º Em caso de falecimento do adolescente acolhido na entidade, sem prejuízo das 

providências contidas neste artigo, deverão ser imediatamente comunicadas as autoridades 

policiais. 

§ 6º A aplicação do projeto político-pedagógico-terapêutico da comunidade 

terapêutica será avaliada pela equipe multidisciplinar e multisetorial a que se refere o inciso 

XXIV deste artigo. 

Art. 7º Caso o adolescente acolhido possua renda própria ou receba algum tipo de 

benefício, é vedado à entidade ou aos membros da sua equipe receber da fonte pagadora ou 

administrar, direta ou indiretamente, tais recursos. 

Parágrafo único. Nesses casos deverá a entidade, no PIA, prever a orientação ao 

adolescente acolhido no tocante à administração responsável de seus recursos financeiros, com 

a participação de um dos pais ou pessoa responsável, como medida de reinserção social. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ADOLESCENTES ACOLHIDOS 

 

Art. 8º São direitos do adolescente acolhido: 

I - interromper o acolhimento a qualquer momento, inclusive a pedido de um dos 

pais ou pessoa responsável; 

II - receber tratamento respeitoso, bem como à sua família, independente de etnia, 

credo religioso, ideologia, nacionalidade, orientação sexual, identidade de gênero, antecedentes 

criminais ou situação financeira; 

III - ter assegurada a privacidade, inclusive no tocante ao uso de vestuário, corte de 

cabelo e objetos pessoais próprios, observadas as regras sociais de convivência; 

IV - participar das atividades previstas no art. 12, mediante consentimento expresso 

no acolhimento ou no PIA; 

V - ter assegurado o sigilo, segundo normas éticas e legais, incluindo o anonimato, 

sendo vedada a divulgação de informação, imagem ou outra modalidade de exposição da 

pessoa; e 

VI - participar da elaboração do PIA, em conjunto com um dos pais ou pessoa 

responsável, na forma do §3º do art. 23-B da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, e em 

consonância com o programa de acolhimento de adolescente da entidade. 

Parágrafo único. A prestação de informações administrativas aos órgãos de gestão 

e de controle de vagas financiadas com recursos públicos ou aqueles decorrentes das 

informações obrigatórias da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, não fere o sigilo de que trata 

o inciso V deste artigo. 

Art. 9º Para garantir a harmonia e a convivência na entidade, o adolescente acolhido 

e todas as pessoas envolvidas deverão observar: 

I - o respeito interpessoal; 

II - as normas e rotinas da entidade previstas no programa de acolhimento de 

adolescente e do regimento interno; e 

III - a realização das atividades contidas no programa de acolhimento de 

adolescente da entidade, consentidas expressamente pelo adolescente acolhido, inclusive por 

um dos pais ou responsável, no PIA. 

Art. 10. Não será admitido o acolhimento de crianças em comunidades terapêuticas, 

assim consideradas aquelas com até 12 (doze) anos de idade incompletos. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO - PIA 
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Art. 11. O PIA é o instrumento que especifica e monitora as ações de acolhimento 

individual, devendo reunir todas as informações a respeito do adolescente acolhido, inclusive 

aquelas exigidas pelos órgãos de controle e fiscalização. 

§ 1º O PIA deverá necessariamente conter as seguintes informações: 

I - dados pessoais do adolescente acolhido; 

II - indicação dos pais ou pessoa responsável, os respectivos contatos, bem como a 

evolução do vínculo familiar durante o período de acolhimento; 

III - a participação de, pelo menos, um dos pais ou pessoa responsável, na 

elaboração e desenvolvimento do PIA, e os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; 

IV - histórico de acompanhamento psicossocial, incluindo eventuais internações, 

acolhimentos e outras formas de tratamento; 

V - indicação do profissional de referência da equipe da entidade para o adolescente 

acolhido; 

VI - os resultados da avaliação interdisciplinar; 

VII - qual(is) a(s) substância(s) psicoativa(s) de que faz uso o adolescente acolhido; 

VIII - motivação para o acolhimento; 

IX - todas as atividades a serem exercidas pelo adolescente acolhido, dentre aquelas 

do art. 12, inclusive quanto ao projeto político-pedagógico- terapêutico e a frequência de suas 

realizações; 

X - período de acolhimento e as intercorrências; 

XI - todos os encaminhamentos do adolescente acolhido aos serviços da rede do 

SUS, SUAS, ao Conselho Tutelar e à Vara da Infância e da Juventude da jurisdição da 

comunidade terapêutica; 

XII - todos os encaminhamentos visando à reinserção social, incluídos os projetos 

de educação referidos no Capítulo V desta Resolução, que trata do Projeto Político-Pedagógico-

Terapêutico, capacitação profissional e geração de trabalho e renda; e 

XIII - evolução do acolhimento, seus resultados e o planejamento de saída do 

adolescente acolhido. 

§ 2º O PIA deverá ser periodicamente atualizado e revisado a qualquer tempo, por 

iniciativa da entidade ou a pedido do adolescente acolhido, ficando o documento sempre à sua 

disposição para consulta, bem como das autoridades competentes para fins de fiscalização. 

§ 3º Os critérios de admissão, permanência e saída, o programa de acolhimento de 

adolescente da entidade e o PIA devem receber a anuência prévia, por escrito, do adolescente 

acolhido e, quando houver, de seu familiar ou pessoa por ele indicada, observado o disposto no 

§ 4º e § 5º do art. 2º desta Resolução. 

§ 4º O adolescente acolhido e seu familiar, ou pessoa por ele indicada, deverão 

participar na construção e no cumprimento do PIA, sendo o protagonismo do adolescente 

acolhido, o respeito e o diálogo os princípios norteadores do acolhimento. 

§ 5º O PIA deverá ser elaborado no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do 

acolhimento. 

§ 6º Todas as atividades previstas deverão ter caráter terapêutico e/ou pedagógico. 

Art. 12. O programa de acolhimento de adolescente da entidade poderá incluir a 

realização, dentre outras, das seguintes atividades terapêuticas: 

I - recreativas; 

II - de desenvolvimento da espiritualidade; 

III - de promoção do autocuidado e da sociabilidade; e 

IV - de capacitação, de promoção da aprendizagem, de formação e atividades 

práticas inclusivas. 

§ 1º O PIA deverá prever quais as atividades que serão realizadas pelo adolescente 

acolhido. 
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§ 2º As atividades deverão ser realizadas pelo adolescente acolhido e, quando 

houver, por, pelo menos, um dos pais ou pessoa responsável, mediante acompanhamento da 

equipe da entidade. 

Art. 13. Atividades recreativas são aquelas que estimulam o lazer e a prática de 

atividades esportivas, artísticas e culturais. 

Art. 14. Atividades de desenvolvimento da espiritualidade são aquelas que buscam 

o autoconhecimento e o desenvolvimento interior, a partir da visão holística do ser humano, 

podendo ser parte do método de recuperação, objetivando o fortalecimento de valores 

fundamentais para a vida social e pessoal, assegurado o disposto nos incisos VI e VII do art. 5º 

da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A comunidade terapêutica deverá deixar expresso a forma da 

busca do autoconhecimento, o desenvolvimento interior, bem como a espiritualidade no seu 

programa de acolhimento, e ter a adesão voluntária e expressa do adolescente, de um de seus 

pais ou pessoa responsável, no ato da admissão, encaminhando-se a outros serviços de atenção 

e cuidados aqueles que não queiram optar pelo programa proposto pela entidade. 

Art. 15. Atividades de promoção, do autocuidado e da sociabilidade são aquelas 

que têm por objetivo, exclusivamente, a prática de atos da vida cotidiana, tais como: 

I - higiene pessoal; 

II - arrumação e limpeza dos pertences e das acomodações de repouso e banheiro; 

III - participação na elaboração de refeições e limpeza da cozinha e do refeitório de 

uso coletivo; 

IV - participação na limpeza e organização de espaços coletivos, como salas de 

recreação, jardins e hortas de consumo interno; e 

V - participação na organização e realização de eventos e programas da entidade. 

Parágrafo único. As atividades previstas neste artigo não poderão ter caráter 

punitivo e deverão ser supervisionadas por membros da equipe da entidade, a quem caberá 

motivar os adolescentes acolhidos, dando o caráter terapêutico a tais atividades. 

Art. 16. Atividades de capacitação, de promoção da aprendizagem, de formação e 

as práticas inclusivas são aquelas que buscam a inserção e a reinserção social, o resgate ou a 

formação de novas habilidades profissionais, práticas ou para a vida, e o aprendizado de novos 

conhecimentos, de modo a promover o empoderamento e o desenvolvimento das habilidades 

sociais do adolescente acolhido. 

§ 1º As atividades a que se refere o caput deverão ser desenvolvidas em ambiente 

ético e protegido, livre de álcool e outras drogas, não podendo ser realizadas em locais que 

exponham o adolescente acolhido à situação de constrangimento ou de vulnerabilidade, como 

ações em vias públicas de vendas de produtos ou de arrecadação de recursos, ou outras 

atividades congêneres. 

§ 2º As atividades de práticas inclusivas a que se refere o caput para adolescentes 

com 16 (dezesseis) anos completos, poderão ser regidas pela Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro 

de 1998, que trata do voluntariado, mediante adesão voluntária do adolescente acolhido e da 

assistência de um dos pais ou responsável, exceto quando houver a formação de vínculo 

empregatício, hipótese em que será aplicada a legislação trabalhista. 

Art. 17. No caso de adolescentes egressos do sistema socioeducativo, a comunidade 

terapêutica deverá considerar as metas e pactuações consolidadas no Plano Individual de 

Atendimento - PIA do adolescente, elaborado pelos programas de atendimento socioeducativo, 

de forma a garantir a continuidade dos encaminhamentos essenciais à efetivação do seu projeto 

de vida. 

CAPÍTULO V 

DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO-TERAPÊUTICO 
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Art. 18. A comunidade terapêutica elaborará projeto político-

pedagógicoterapêutico, a ser aprovado pela equipe multidisciplinar e multisetorial a que se 

refere o art. 6º, inciso XXIV, necessário para o adolescente participar de atividades 

educacionais, com as seguintes características: 

I - a oferta e a participação em atividades educacionais e de aprendizado na 

comunidade terapêutica deve respeitar a condição singular de cada adolescente acolhido, não 

necessariamente acompanhando o plano histórico escolar e seriado; 

II - deve ser promovido o desenvolvimento de habilidades sociais e para a vida; 

III - devido a sua condição de uso nocivo ou dependência do álcool e outras drogas, 

a oferta de atividades educacionais dar-se-á nas instalações da própria comunidade terapêutica 

ou em ambiente especialmente protegido para esse fim, para a garantia do espaço livre do álcool 

e outras drogas e a estratégia da abstinência; 

IV - a proposta político-pedagógica-terapêutica deverá contemplar os aspectos 

terapêuticos apropriados a cada adolescente acolhido; 

V - a oferta de estudo presencial ou à distância (EaD) disponibilizada pelo sistema 

de educação, adaptado às condições dos adolescentes acolhidos; e 

VI - o estudo e formação devem ser fomentados segundo a situação singular de cada 

adolescente, como instrumento e estímulo no programa e processo terapêutico. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS AMBIENTES E INSTALAÇÕES 

 

Art. 19. A comunidade terapêutica manterá ambientes e instalações exclusivas e 

apropriadas, de modo a preservar a segurança e o bem-estar do adolescente acolhido. 

§ 1º Considerado o ambiente residencial próprio das comunidades terapêuticas, 

poderá haver o compartilhamento de ambientes e atividades, desde que previstas no programa 

de acolhimento de adolescentes e mediante avaliação da equipe multidisciplinar e multisetorial 

a que se refere o inciso XXIV do art. 6º. 

§ 2º A oferta de profissionais, de ambientes terapêuticos e de alojamentos 

exclusivos para os adolescentes é obrigatória. 

§ 3º A exclusividade de profissionais que se refere o § 2º deste artigo não se aplica 

ao responsável técnico referido no inciso XXIV do Art. 6º. 

§ 4º São obrigatórios ambientes específicos para cada gênero, de acordo com o 

programa terapêutico do adolescente, que deverá ser específico para cada gênero. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ARTICULAÇÃO COM A REDE DE SERVIÇOS 

 

Art. 20. A entidade deverá buscar, com o apoio dos gestores locais e mediante 

pactuação, a articulação com a rede de atenção, cuidado, tratamento, proteção, promoção, 

reinserção social, educação e trabalho, além dos demais órgãos que atuam direta ou 

indiretamente com tais políticas sociais. 

Art. 21. A entidade deverá buscar a rede situada no território para oferecer cuidados 

integrais com a saúde dos adolescentes acolhidos. 

Art. 22. A reinserção social deverá constar no programa de acolhimento de 

adolescente da entidade e ser promovida em articulação com a rede local, incluídos programas 

de educação, capacitação profissional e de geração de renda e trabalho, sem prejuízo das 

iniciativas da própria entidade. 

Art. 23. A eventual inexistência ou recusa da oferta de serviços da rede de saúde e 

de assistência social no território deverá ser imediatamente comunicada ao respectivo gestor e 
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às instâncias de controle social e, se necessário, ao Ministério Público. 

Art. 24. Em caso de vaga financiada com recursos públicos federais, caberá ao 

órgão responsável pelo programa de financiamento promover a articulação com a rede estadual 

ou municipal para regular o processo de ingresso do adolescente acolhido na entidade, 

respeitados os mecanismos de acolhimento de cada entidade, e com o apoio do Conselho 

Nacional de Políticas sobre Drogas - CONAD. 

§ 1º Recomenda-se aos Estados e aos Municípios, em caso de vaga financiada com 

recursos públicos estaduais ou municipais, que se promova a regulação de que trata este artigo, 

com o apoio dos Conselhos Estaduais ou Municipais de Políticas sobre Drogas. 

§ 2º Será de responsabilidade do órgão financiador o monitoramento da qualidade 

da prestação do serviço das entidades financiadas. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 25. Esta Resolução deverá ser afixada, na entidade, em local visível ao público. 

Art. 26. Em conformidade com o disposto nos incisos V a VII do art. 1º, do inciso 

III do art. 28 e dos artigos 46 a 49 do Decreto 10.357, de 20 de maio de 2020, cabe à Secretaria 

Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas, do Ministério da Cidadania, a fiscalização e a 

regulamentação suplementar desta Resolução, devendo: 

I - supervisionar e articular as atividades de acolhimento de adolescentes com 

problemas associados ao uso nocivo ou dependência do álcool e outras drogas, inclusive 

atividades de capacitação e treinamento; 

II - apoiar as ações de cuidado e de acolhimento de adolescentes com problemas 

associados ao uso nocivo ou dependência do álcool e outras drogas em comunidades 

terapêuticas; 

III - estabelecer modelo de Plano Individual de Atendimento de Adolescentes - PIA; 

IV - estabelecer fluxograma de acolhimento, em conformidade com esta Resolução 

e ao disposto nos artigos 23-A, 23-B e 26-A da Lei nº 11.343/2006, conforme redação dada 

pela Lei nº 13.840/2019, inclusive quanto às equipes multidisciplinar e multisetorial a que se 

refere o inciso XXIV do art. 6º da presente Resolução; 

V - editar Portaria que regulamente a fiscalização das comunidades terapêuticas que 

atendam adolescentes; 

VI - propor modelos de formulários e documentos auxiliares para atender às 

disposições desta Resolução; 

VII - fixar normas complementares a esta Resolução. 

Art. 27. O Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas - CONAD, por meio de 

sua Secretaria-Executiva, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e da Secretaria 

Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas - SENAPRED, do Ministério da Cidadania, 

adotarão medidas para dar ampla publicidade e garantir a execução desta Resolução. 

Parágrafo único. Ao receber representação ou denúncia de descumprimento desta 

Resolução, o CONAD e a SENAPRED oficiarão aos órgãos competentes para adoção das 

medidas cabíveis e darão ciência à entidade interessada. 

Art. 28. As entidades deverão encaminhar anualmente à Secretaria Nacional de 

Cuidados e Prevenção às Drogas - SENAPRED informações atualizadas sobre o seu 

funcionamento, número de vagas e perfil das pessoas acolhidas. 

Parágrafo único. O CONAD, por meio de sua Secretaria-Executiva e da Secretaria 

Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas - SENAPRED, do Ministério da Cidadania, 

deverá sistematizar as informações repassadas pelas entidades, em banco de dados próprio e 

público, com garantia de georreferenciamento das entidades, garantido o sigilo dos dados dos 
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adolescentes acolhidos na forma da legislação. 

Art. 29. No caso de financiamento de vagas com recursos públicos federais, o órgão 

responsável pelo programa de financiamento deverá tornar públicas as prestações de contas, 

garantindo a transparência e o sigilo dos dados dos adolescentes acolhidos na forma da 

legislação. 

Art. 30. O descumprimento ao disposto nesta Resolução ensejará a adoção das 

medidas cabíveis, podendo ser aplicadas as sanções administrativas, pelos órgãos competentes, 

desde que obedecidos os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo das 

iniciativas no campo judicial. 

Art. 31. Para o acolhimento de adolescentes deverão ser observadas as garantias 

previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, que lhes confere proteção integral, e, 

em caráter subsidiário, o disposto nesta Resolução, bem como nas demais normas aplicadas à 

espécie. 

Art. 32. A presente Resolução entrará em vigor 12 (doze) meses a partir da data da 

sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 

 

LEI Nº 8.242, DE 12 DE OUTUBRO DE 1991 
Cria o Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CONANDA.  

§ 1º Este conselho integra o conjunto de atribuições da Presidência da República.  

§ 2º O Presidente da República pode delegar a órgão executivo de sua escolha o 

suporte técnico-administrativo-financeiro necessário ao funcionamento do CONANDA  

Art. 2º Compete ao CONANDA: 

I - elaborar as normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente, fiscalizando as ações de execução, observadas as linhas de ação e as 

diretrizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); 

II - zelar pela aplicação da política nacional de atendimento dos direitos da criança 

e do adolescente; 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

.............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 
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DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

.............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

.............................................................................................................................................. 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio 

e promoção da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei 

nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 

pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 

prioridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 

paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

.............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

.............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 200. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas nos 

termos da respectiva Lei Orgânica.  

Art. 201. Compete ao Ministério Público:  

I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;  

II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a 

adolescentes;  

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de 

suspensão e destituição do poder familiar, nomeação e remoção de tutores, curadores e 

guardiães, bem como oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça da 

Infância e da Juventude; (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 

3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a 

inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer 

administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;  

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos no 

art. 220, § 3°, inciso II, da Constituição Federal;  

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:  

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de 

não-comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil 

ou militar;   

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades 

municipais, estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como promover 

inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas; 

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 

instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção 

à infância e à juventude;  

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 

crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;  

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e “habeas corpus”, em qualquer 

juízo, instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à 

criança e ao adolescente;  

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas 

contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 

responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;  

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas 

de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à 

remoção de irregularidades porventura verificadas;  

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, 

hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o desempenho de 

suas atribuições.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e esta 

Lei.  

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 

compatíveis com a finalidade do Ministério Público.  

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 

acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente.  

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das 

informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo.  

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o 

representante do Ministério Público:  

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 

procedimento, sob sua presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e 

horário previamente notificados ou acertados;   

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância 

pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação.   

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 

obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, 

hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 

diligências, usando os recursos cabíveis.  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 13.840, DE 5 DE JUNHO DE 2019 
Altera as Leis nºs 11.343, de 23 de agosto de 

2006, 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 8.706, 

de 14 de setembro de 1993, 8.069, de 13 de 

julho de 1990, 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, e 9.503, de 23 de setembro de 1997, os 

Decretos-Lei nºs 4.048, de 22 de janeiro de 

1942, 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e 5.452, 

de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o 

Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 

Drogas e as condições de atenção aos usuários 

ou dependentes de drogas e para tratar do 

financiamento das políticas sobre drogas.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para tratar do 

Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas, definir as condições de atenção aos 

usuários ou dependentes de drogas e tratar do financiamento das políticas sobre drogas e dá 

outras providências.  

 

Art. 2º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.3º...............................................................................................................  

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, regras, critérios 

e recursos materiais e humanos que envolvem as políticas, planos, programas, 

ações e projetos sobre drogas, incluindo-se nele, por adesão, os Sistemas de 

Políticas Públicas sobre Drogas dos Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de Saúde - SUS, e 

com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS." (NR) 

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 

usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada 

e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 

os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 

listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 

plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 

extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 

bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 

Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais 

referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e 

prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 
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